
t)

8\r,
¿i¡aqr

.r&
*r
Q¡.4r
!ð

,&srAont"trtn
$$vËRhlÛ MUNlCls¡ÀL

PlìlilTil'f (ilt t Illì.\\f (l¡(1:{ÐÅ

CNI;.J: i)û.litit..{.j1},,û**i.4\ r t:.$i. O{,.9}.ç -22A"'}

¡\q ç.,*erìi Âfi1:o dÔ $â*loç, J?d,li ¡ C$)j {¡?.lt¿O'ýÔc

?aÍr.lJrütsål¿rliì 44.(iúf ll

14rlh:'åna

SEGUNDO TERMO AÐITIVO AO CONTRATO NO

29.06"0112021.06-tt QUE IINTRE SI CELEBRAM O

rvruNrciplo DE ¡uoNtln¡., ATRAVÉS DE(A)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE AMONTADA
E A EMPRESA J I DOS SANTOS ME, PARI. O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Amontada, pessoa jurídica de direito público interno, com sede T3lg:Lttigi:
dos Santoi no 1453 Centro, Amontada/CE, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDENCIA

socIAL DE AMONTADA, inscrita no GNPJ n" 10.778.201/0001-78, neste ato representaclo

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Carlos André de Oliveira, inscrito(a) no CPF(MF) n"
'SOO.òóf 

.233-gl dora-vante clenominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa J E DOS

SANTOS ME, ccm endereço no(a) Rua Paclre Manoel Primo, 730, Centto, Amontacla/CE, CEP

62,540-000, inscrita no CNpJ sob o no 07.232.87610001-02,representado(a) por JOSÉ EDII-SON

DOS SANTOS, insffito(a) no CPF no 381.620.913-00, ao fim assinado, doravante denominacla cle

CONTRATADA, resolvem firmar o prcsente Aditivo ao Ccntrato deconente clo processo licitatório

do 29.06.0112021.06, em conformiclade com as disposições contidas na Lei ne 8'666193 e stns

alterações posteriores, e mediante as cláusttlas e conclìções a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA, F'UNDAMENTAÇAO LEGAI,

L2l O aditivo do contrato em questão encontra amparo no confolm e aft. 57, inciso II, cla Lei

Federal no 8.666,de 21 cle junho de 1993 e suas alterações posteriores.

122CLLUSULA SEGUNDA - DA PRSRRSGAÇÃO CONTRATUAL

2.1- O presente aditivo tem por finalidacle a prorrogação do ptazo do contrato rcsttltante do

procediÅento licitatório acimaieferido. O prazo contratual a¡teriormente paciuado será prorrogado

pelo períod o de 12 (ctoze) meses. Porlantò, terá vigência de 28 DEJUI'IIQ DE 2023 A 27 DE

JULHO DE 2024

CLÄÚSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

3.1- As clespesas deconentes deste termo correrão por conta, dos recursos oriunclos clo Tesouro

I\dunicipal, iob a dotação orçamentária no 1601 09 122 0300 2.101 Elemento cle Despesa:

3.3.90.39.00 Fonte cle Recurso: 1802000000.

CLÁTTSULA QUARTA. - DAS DISPOSIÇÕNS NTX,q'TS k
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4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno

vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas

que também o assinam, pafa que produza seus jurídicos e iegais efeitos.

Amontada/ CE, 29 de junho de 2023

5r>e l,l

C¿rrlos ra EDILSON DOS SANTOS

Presidente do Insti a Social CPF no 381.620.913-00
J E DOS SANTOS ME

CNPJ sob o no 07.232.87610A01-02
CONTRATADA

CONTII.A

Testemunhas:
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nXtn trO ln pUnr,lClCÃO nO SnCUXOO rnnUO ¡UrrryO lO INSTRUMENTO
coNTR A,TUAL N" 29.06.01/2021.06-1 1

o(A) INSTITUTO DE pRllvroûNcr¡r S0CIAL DE AÞIONTADA, torna público o extrato do

sÈiu¡rno rpnvro ,rorrrvo ao contrato decon'ente do(a)--llr!10^y10?I y6, cujo objeto é a

À ESPECTALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

BoRRACFIARIA PARA os vBÍcuLoS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MI.INICIPIO DE AMONTADA.

CoNTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DE AMONTADA

CONTRATADA: J E DOS SANTOS ME

PRAZO DE DURAÇ ÃO¿ iZ (doze) meses

ASSINA PELI CONTRATAD¡I: JOSÉ EDILSON I'CS SA}ITOS

ASSINA PELÁ. CONTRATANTE: Carios Anclré cle Oliveira

Arnontada/CE, 29 de junho de2023

Carlos
Presiclente do Ins a Social
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Carlos rft
Presidente do Inst Social
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DE

Amontada/CE, 29 de junho de2023.

cnnrroÃo un nrvr¡r,çacÃo r¡cl sncuNucr rnBMq,AnrrrvO ¡O nvSrnun¡¡nnro
CONTRATUAL N' 29.06.01 /2021.06-1 1

Certificamos que o extrato do SEGUNDO TIIS,MO ApIT[yO ao Contrato decorente do(a)

29.06.01/2021,06, cujo objeto ¿ CO¡qrRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZAD^ NA
pRñi;ïÃo és dnnviços DE BoRRÄcrûnra pARÄ os vrÍcur,os DAS DTvERSAS

SECRETARTAS I AUTARQUTAS DO MUNICTPTO DE AMONTADA, foi afixado no flanelógrafo

desta Prefeitura Municipal de Ãmontada nesta data, conforme determinação prevista no art'75, $ 1o, da Lei

Orgânica Municipal.


